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PROJETO DE LEI Nº 06/2026
 

(Autoria: Legislativo Mun
icipal) 

Estabelece percentual — para recomposição 

monetária dos subsídios d
os Secretários Municipais

 de 

Mamborê/PR e dá out
ras providências. 

Art. 1° - Fica concedida a rec
omposição monetária 

de 4,26% (quatro inteir
os 

e vinte e seis centésimos de p
or cento) nos subsídios dos Secretár

ios 

Municipais de Mamborê
/PR, a partir de 01 de j

aneiro de 2026, com o d
evido 

pagamento retroativo a
 partir de 01 101/2026. 

Parágrafo Único - O p
ercentual de 4,26% (q

uatro inteiros e vinte e
 seis 

centésimos de por cen
to) de que trata o “ca

put” deste artigo é 0 i
ndice 

Nacional de Preços ao
 Consumidor Amplo (I

PCA), verificado o acum
ulado 

de 01/01/2025 a 31/12/202
5, conforme Lei nº 40 de 

2023. 

Art. 2° - As despesas co
m execucdo da presen

te Lei, correrão por con
ta de 

dotagdes orcamentari
as proprias, consignadas 

no orcamento vigente
, 

suplementadas se necess
ário. 

Art. 3º - Esta Lei entra e
m vigor na data de sua

 publicação. 

DÃO CAVALI - CÂMARA 

9 de janeiro de 2026. 
PLENÁRIO DORNELE 

MUNICIPAL DE MAMBORE, Estado 
do Paraná,
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JUSTIFICATIVA 

As Leis Municipais que fixaram OS subsidios dos contemplad
os com a 

recomposição objeto da 
presente lei, estabelecem que OS 

subsídios dos 

Secretários Municipais de M
amborê/PR, serão submeti

dos a revisão anual, 

sempre na mesma data ba
se do funcionalismo públi

co municipal, utilizando 

o Índice Nacional de Preç
os ao Consumidor Amplo 

(IPCA) acumulado dos 

Ultimos 12 (doze) meses. 

Portando, se faz necessári
a a presente Lei para que

 sejam repassadas aos 

subsídios, as perdas inflac
ionárias do período. 

ÃO CAVALI - CÂMARA 

19 de janeiro de 2026. 
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PLENARIO DORNELES 

MUNICIPAL DE MAMBORE,
 Estado do Parana, e
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